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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 33a SESSÃO ORDINÁRIA

09/10/2023 (segunda-feira) - 19h30
3a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura - 2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 32a Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de outubro de 2023;
II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorram sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 053/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Cria a política e os componentes do Sistema de Segurança Alimentar 
no Município de Piumhi/MG, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências”.

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 054/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a ratificação do Município de Piumhi ao Contrato de 
Consórcio Público da Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - 
AMEG, consolidado com o Segundo Termo Aditivo”.
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2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 056/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre transposição, transferências e remanejamento de 
créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal, e dá outras 
providências’’.

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 059/2023, de autoria da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei n°. 1.951/2010, que Dispõe sobre a 
alteração da Estrutura Organizacional e do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de 
Piumhi e dá outras providências”’.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO 
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 6 de outubro de 2023.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que iui 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data ía disponibHização. pG /' jQ

Data da publtação: 47^ / / O ^0^5
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 33a SESSÃO ORDINÁRIA 
3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA ■ 2o PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 09/10/2023

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

JOÃO MAR^O^MACEDO SILVEIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 6 de outubro de 2023.

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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